
INDICAÇÃO Nº 
3541
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 159 e seguintes da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que adote as providências necessárias para liberação do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a título de complementação, para a aquisição de um micro-ônibus pela APAE do Município de Cesário Lange, São Paulo.
JUSTIFICATIVA

A APAE de Cesário Lange é uma entidade que presta serviços de grande importância o Município, fornecendo atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais.

Atualmente, a instituição em questão possui convênio com o Município, o que auxilia no desenvolvimento de suas atividades sociais, bem como no atendimento de seus 41 (quarenta e um) alunos com necessidades especiais.

Ocorre que, diante do crescimento da demanda de alunos portadores de necessidades especiais que procuram os serviços da APAE do Município, o atual veículo utilizado para o transporte não é mais suficiente para o atendimento de todas as viagens.

Isso porque, os diversos alunos que frequentam a escola de educação especial da instituição residem em bairros afastados e, até mesmo, na zona rural, argumento que corrobora a necessidade de aquisição de mais um veículo para transporte.

Vale ressaltar que, o Município já possui metade da verba necessária para aquisição do micro-ônibus, sendo necessária apenas a liberação da outra metade.

Diante disso, com o objetivo de manter a boa prestação e qualidade dos serviços prestados pela APAE do Município de Cesário Lange, mostra-se necessário repasse de verbas, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para aquisição de micro-ônibus a ser utilizado no transporte de alunos com necessidades especiais.

Assim, ante a relevância da tomada de tais providências e sabedor do empenho do Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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